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INDICAÇÃO Nº       /2022
Indico ao Excelentíssimo Senhor Rui Costa, Governador da Bahia, a retirada da obrigatoriedade do passaporte sanitário nos órgãos estaduais, tendo em vista o anúncio do fim do estado de Emergência Sanitária de Covid-19 no Brasil.
Excelentíssimo Senhor Rui Costa
É flagrantemente ilegal e arbitrária a exigência de passaporte de vacina ou comprovante de vacinação para que o cidadão tenha acesso aos órgãos públicos do estado.

A exigência de passaporte sanitário para que o indivíduo tenha acesso a recintos, serviços, transportes e atividades públicas e privadas simplesmente fulmina o respeito ao indivíduo e inverte a ordem da democracia: torna a liberdade exceção e o controle regra. 

A população baiana tem sofrido bastante quando precisa ter acesso aos órgãos públicos, tais como o SAC e DETRAN. Exemplo de tal situação tem ocorrido quando pessoas estão sendo impedidas de receber a sua CNH – Carteira Nacional de Habilitação, por não terem como comprovar a imunização contra a Covid-19. O cidadão faz autoescola, paga taxas caras, faz os testes e exames, mas no momento de receber sua CNH o Estado o impede de retirá-la.
Por fim, tendo em vista o anúncio do fim do estado de Emergência Sanitária de Covid-19 no Brasil, indicamos a retirada da obrigatoriedade do passaporte sanitário nos órgãos estaduais.
É como encaminhamos a presente Indicação.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 12 de abri de 2022. 
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